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•  s EDITAL E ANEXOS

PREGAO ELETRONICO N®004/2022

SÍSfÉWlA f E RÉGIStRQ DE PREÇOS
LICITAÇAO ABERTA DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO.

REGIDO PELÁ LEI FEDERAL NMO.520/02, DECRETO FEDERAL N°10.024/19. DECRETO
MUNICIPAL ^".023/2021, LEI COMPLEMENTAR N°123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR ■N'147/2014, LEI COMPLÉMENTAR 155/2017, SUBSIDIARIAMENTE
PELA LEI N°8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N®2021.11;25.Ò051/2021
ÓRGÃO GERENCIADOR:
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO -
TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO "POR ITÈM"

PROCESSO LICITATORIO N®004/2022

ORGAOS PARTICIPANTES:

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO:
Seleção .da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e
eventual Contratado de' pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação de
veículos dé° grande porte e Máquinas pesadas atender as necessidades da Secretária
Municipal de Administração do Município de Ana]atuba/MA, conforme descrito neste Edital e
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Terrno de
Referência.'Anexo II do Presente Edital.
O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia
da informação - INTERNET, através do PORATAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site
http.V/www.portáldecõmDraspublicãs.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Início: 25/02/2022 - Término: 10/02/2022, às 08:59hs (Horário de Brasília]
SESSÃO PÚBLICA: 10/02/2022, às 09':00h (Horário.de Brasília)
Será sempre considerado o horário.de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local".
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis; de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

'  * . ' • *
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mai
para contato com a CPL: cpI@ánaiatuba.ma.Qov.br

O edital poderá ser retirado grátuitamen
RESPONSÁVEL: i

mIÍJõ^^Ír^gão
Secretária Municipal de Administração.

Decreto n'^006/2022

e no sítio eletrônico: www.anaiatuba.aov.br

Este instrumento contém:

Edital e seus anexos com 54 (cinqüenta e
quatro) páginas, incluindo esta
numericarhente ordenadas.

^  SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

httP5://www.anaiatuba.ma.Qov.br
Ide 54.
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■  'EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELÉTRÔNICd N". 004/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

" DISPUTA ABERTA ,

"LICITAÇÃO ABERTA DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO"

O MUNICÍPIO DE. ANAJATÜBÁ-MÁ; através ̂ da^ PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA," pôr meio da Secretaria Municipal de. Administração, toma público para
conhecimento dos interessados que realizará ás. 09:00 hrs, do dia 10/02/2022,
licitação, na "modalidade PREGÃO; na fqirna ELETRÔNICA, com o critério de
julgamento db tipo menor pre^ "por item"," éob á forma de execução Indireta, no
regime de érnpreitada por preço unitário, nós termos da Lei n°10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Federal.N°10!G24/19, da Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro de 2006;.do'Decreto Municipal n°.023/2021 e n''022/2021,-aplicando-se,
subsidiariãmehte, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências
estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação feger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N°10.520/02,
Decreto Federal'n°10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 023 de
06 de janeiro de.2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariãmente, no que couber, a
LEI FEDERÁL N® 8.666/1993, e demais normas apílcáveis ao procediménto llcitatório
em epígrafe. ' -

' v • .

Os trabalhos serão conduzidos ■ por; servidor designado, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção.e inònitorameritp de dadòs gerados ou transferidos diretamente
para a página èletrônica:.. vv^'D'ortãldeco"mp'rasDÜbíicas.com.br. O servidor terá,
dentre outras,'ás -ségüintes atribuições: cobrdehár o processo licitatório; receber,
examinar é decidir as Impugfiações "e consultas aò edital, apoiado pela sua equipe
responsáveLpela sua.,elaboraçãb: 'conduzir a sessão pública nâ internet;, verificar a
conformidádé da proposta'com os requisitos estabelêcidds neste èdital; dirigir a etapa
de lances;"verificar,e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir
os recursos, encaminhando á autoridádè competente quando rnántiver sua decisão;
indicar o .vençèdoK dò certáme;! conduzir os trabalhos da equipe dé ■ apoio; e
encaminhar' o processo devidamente Instruído á aütoridade responsável pela
adjudicação e propor a homologação.

Em caso dé discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as
constantes; no sistema" portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste
edital. - . ' .

1. DO.OBJÉTp E VaLOR ESTIMADO^
1.1. O presente Pregão tem por objeto a Seleção dá proposta mais vantajosa visando
o REGISTRO , DE PREÇOS pãfa futura e . eventual Contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para prestação de serviços, de locação de veículos de grande porte e
Máquinas pesadas atender as necessidades da Secretária Municipal de
Administração de Ahajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas

• " ^ SECRETARIA MUNIÒIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
'  . Rua Benedito Leite, 668,.Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA;

httbe://www.anáfatuba.ma.Qov.br
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especificações, quantidades e condições contidas no Ternio de Referência, Anexo II
do Presente Editár, j, •

1.2. A licitação será dividida eni Jtéhs, confònrné tábela> constante do Termo de
Referência, Tácultáhdo-se ao licitàrite".'a participação em quantos itens fprem de seu
interesse; . . /■,/fí"

1.3. O critério de julgamento adótãdq^será ,o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Editai e seus "Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. O preço -considerado'como estimativa para o objete da presente licitação foi
determinado, Jcònforme dispõe a Instrução Nòrmativa n" 73/2020 da SECRETARIA
DE GESTÃO DA SECRÉTARIA ESPECIAL DE DÉSBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO
E GOVERNÒ DIGITAL DÒ MINISTÉRIO. DA ECONOMIA, com base em pesquisas
de preços realizadas no mercado. Com base em .tal procedimento, foi estimado o
valor total dé'R$9;i 55.466,67 (Nove milhões, cento e cinqüenta é cinco mil,
quatrocentos è sessenta e Seis reais e sessenta e sete centavos).

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras éncòntra-se disponível na
sala da Córnissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no
preâmbulo do presente Edital. ' '

2. RECURSPS ORÇAMÈNTÁRIOS^U" íjr.i
2.1. Tendo em vista que a Iicitação;..para Registro de Preços independe de previsão
de dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal 'n°022/2021, e
Decreto Federal n°. 7.892/2013,. as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente
para cobertura das déspesàs decomentes da execução do objeto serão informadas
nos respéctivos contratos ou ^ instrumeritos:' equivalentes, .que poderão advir do
presente/procedimento. licitâtór;io.- No entanto;- pára efeito de classificação
orçamentária^ seguem as rubricas infóitnádas pelo setor contábil, com vigência para o
exercício erri cürso: ' '

2.2. Em caso de"eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de
Preços, as déspésas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas
contratações. ' • ' • ' . - -

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de. atividade seja
compatível ,com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. , ^ '
3.2. Não pdderãò participar desta íicitãcão os ihtérèssados: '

3.2.1. -Proibidos dê participar.'déi,licitações e celebrar contratos administrativos,
na form.ada legislação vigéntê;-- ■! ■ ' •

3.2.2. 'Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexp(s);

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
.expressos para receber citação e responder administrativa ou
judiclaimente;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Ánajatuba - MA.

■ httPs://wwv/.analatuba.ma.aov.br
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da Lei n° 8.666,3.2.4. Que sé enquadrem nas Vedações.-,previstas no artigo 9°
■ ■^de1993; ,^- ; ■' '•

3.2.5. .Que' 'éstejám. ,sob ,fàjêrída;. con^rsó de,-credores,r concordata ou
■  ̂ ihsòlvencia', èni.pròcèsscíde dissój

3.2.6: Órganizaçõés da Sóbiedadè Civil dé^ínteresse Público - OSCIR, atuando
'  hessá.çondição (Acórdãó'ri° /^Bi^^Óli^-TCÜ-Plehário); ,

3.2.7. '' Iristituições'sem fins lucrativõS'(parágrafo único do, art. 12 da Instrução
V^■Nolmatiya/SEGESn° 05/2017):;/ v\ '

^ 3.2.8;- Jjadmissívél á' participação de organizações sociais, qualificadas na
/forma dosãrtsV5° a.>7?';dà lei 9.637/1998, desde que os seiylços objeto

'  desta liçitaçâò"se insiram entre as atividades preVistas no contrato de
'• .■i-.-.^gestâo firmadò entre o Poder Público,e a-organizaçâo social (Acórdão n®

■'n:406/2017^TCUR mediante apresentação' do" Còritrato de
it3êstãó""e dos respectivos atos constitutivos. /'

3.3. Corpo -pbndiçãò para-pàrticipação nò Pregão, O licitante- assinalará "sim" ou
"não" em;.cáiTip'ó prbpriò'dò'Sistèrria elètrônicO|\relativo às seguintes declarações:

3.3.1.. . 'Que. 'curripre"' os ..régúisitos ésfâbelècidòs .rtp artigo 3° da Lei
' C.ójtiplérhehtar n°;123i^^^^^^^ 2006','.èstándo-aptp'a Usufruir do tratamento

'  . favorecido estabeíeciqo èm seus-arts.-42 a 49. " . -

■  /vi/ ./ '■■3.3;1.t/AVmefàV^d0clara^ò\^ ME ou' EPP, ou a efetiva
'  j uti!izãçãÓ>dbs beriefícips cPncédidos pela-LC n® 123/2006 por

licitahte que hão se enquadra na definição legal reservada a
'  ; essas categorias;' confígürá'fráüde'áP certame',- sujeitando a

' empresa à aplicação de'penalidade de impedimento de licitar e
■  t /jV ■ contratar -com"- a , Administrado .. Pública,', alérn- de ser

;descredenciada do SICAF, peip prazo de até 5 .(cinco) anos,
sern. prejuizo dás multas previstas neste Edital e das demais

■■ v/::;',.,rÇõrTjiriáçõés ■ ■
3.3:1.2. ^Para á verificação , da ^fraude' prevista no subitem

'  anterior, à'Prèfeitufâ Muhicip'árde ANAJATUBA poderá realizar
• : • procedimentos cPmplemeritáréS, mediante diligência,-tais como

vsóllcitaçâó'de pemohstração^dó Resultado.do Exercício - DRE
. •: do ' exercícip/;- anterior - é/ou ■ óufros ' demonstrativos

•  ■/', ' contábeis/documentos qúe, julgue-riecessários, apresentados
"v ' ' na'forma da^_[iei, por fotocópias devidamente registradas bu

' àüténtiçadàÇ'í'nà\ Junta':\Comércial da sede ou dpmicílio da
- licitante; õu^f rhi^çütro Jprgâój,,équivalente, «á fim de subsidiar a
/ . ' vériflcação do áténdiméntojf^peiàs licítantes, às exigências da

'  ̂ ' LC h°:i23/2006. ;
,  ■

• 3.3.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações
disporiibilizadas via Escrituração'Contábil Digital - ÉCD, desde

■  que comprovada" a transmissão'dêstà à'Receita- Federal do
Brasil; por meiò da apresentação,do Termo de Autenticação

-  V

V v =/• . SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMÍNlStRAÇÃO'
;  Rua Benedito Lèjié,,860. Céntro, CEP: 65.490,000, Aiiajatuba - MA.

:  httPs://vvww.anaiatuba.ma.aov.br ,
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,, (recibo gerado, pelo Sistema Público dé Escrituração Digital -
'• SPED).. •-•4
'  y ■  •' ' -'''K' '

,  . '3.3.1.4. A confirmaçâò^^acercàdo atendimento, pelas licitantes,
•  dâ';condiçãò"de ME 0U;ÉPP também poderá'ser realizada por

.. . - ^ meio dá dispòriibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais
'  como a Declaração dp Programa Gerador do Docurnehto de
;  ' •; Arrecadação do Sifnplès-Naciónal, devidamente transmitida à

Receita .Federal, do Brasil, .desde que os; dados permitam
•  ; identificar as' infohrnações ácérca do faturamehto bruto do
" ■ ' ; . exercício ém análise. "

'  " '3.3".'1.5. Para fins de definição do . "último exercício social" da
•• DRÉ a ser exigida, será considerado, na data de abertura da
',sessão públiçai o limitè definido pela Receita Federal do Brasil

^ r " para transimissão, da Escrituração'ContábiL Digital. - ECD ao
"v Sped.-^nos ■teimos dó -que fixa.o Art.''-16, §4® da Instmção

■  , ,Nblmativa"SÈG|S/MPD^^^^^ 03. de 26 de abril de 2018. '
'  . - - "• " ■ /; . " ■

3.3.1;:Que está dente e concorda com asxondiçoes contidas no Edital e seus
'  . , . 1 - í"' ' ' I i ' '

'  • anexos: - • . ••• • ^

3.3.2! Que cumpre'pleriamènte os requisitos de habllitação.dèfinidos no Edital e
/que a proposta apresentada está em eonfqrmidadê .com as exigências

'/'.editalícias;-

3.3.3'.,Que inexistém fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
,  da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.3.4. Qüé rião emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
'  ■ insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

^ ános,_ na; condição de aprendiz,-nos terrrios do artigo 7®, XXXI1I, da
-Constituição;/ ' ,

3.3.5.'. Que, a proposta ,foi elaborada de forma independênte, nos,, termos da
,  -Instrução^Nonmativà SLTI/MP n? 2/dé 16 de setembro de 2009;

3.3.6. Que não'possui, em/sua cadeia fprodütivá, empregados executando
trabalho degradante,ou"forçado,/observando ó disposto nos incisos III e
IV,dò art. -1°:è noincisó lilido art 6f"da iÇpristituição Federal; *

3.4. As-declarações exigidàs neste" edital /e não/disponibi.iizádas diretamente no
sistema deverão ser-confeccionadas é envIadaSi.jüntamente com a proposta de
preços e/oü,çòm;os documentos de habilitação. ^ .
3.5. A declaração falsa ^ relativa ao-cümprimênto dè qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e nestè Edital. ' • .

4. DO CREDEÍMCÍAIWÉNTG:
4.1. O Credenciamento, e o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRÍA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
4.2. O cadastro, deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio
www.portádecompráspublIcas.coíTi.br

w , ' SECRETARÍÁMÜNICIPAL DE; ADMINISTRAÇÃO
- . ' Rua Benedito Leite, 888,'Centro, CEP: 65.490.Ò00, Anajatuba - MA.

•  - V ' " https://Ã^/.anaiatuba:ma.òov.br
•  ■ ■ r 5de54 '
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4.3. O credendamehto junto aó provedor.dp sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de sjeu representante legal e aípnesunção 'de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a esté Pregão. ' '

4.4. Ò licitante responsãbiliza-se èkcluslva è formàlmèhte pelas transações efetuadas
em seu nome," ássurriè çórtio firrriés e verdadeiras suas propostas e seus lances,
Inclusive òs .atos praticados diretamente ou por'séu representante, excluída a
responsabilidade dó provedor dó sistema ou':do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorraf^ites de.usò indevido das credenciais de acesso,
ainda que pòrtercejfos.:

4.5. É de .respbnsabilidãde-do.''^dástrado'Conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais hp Pt)RTÂL DE COMPRÀS- PÚBlilCAS^é mantê-los atualizados junto aos
órgãos respònsáveis pela informação, deverído proceder, imediatamente, á correção
ou á alteração dos registros tão lógo idéhtifíque incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados. /

4.5.1. A' não.-'observância do disposto no subítèm anterior poderá ensejar
desclassificáçâò no rriomehtb da habilitação.

5. DA AF^RÉSÈNTÀÇÃO DAf^F^ÓPOSTA É DOS DOCUMÈNtOS DE HABILITAÇÃO
5.1 Os;."licitántes- ' 'encaminharão, exclusivarnente por meio do sistema,
concomitántemente co.fn 'os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a desçrição 'do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para a abertura da sessão púbíicá, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio desse documêntò. j '

5.2 O Envió- da proposta,' acomparijiada" doeVdocumentos de'habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. ̂

5.3 Os licitahtes''poderão deixárs;;dé apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICÁF, assegurado aòs demais'licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos'sistemas.

5.4 As MIcfóempresas e Empresas de Péqueriq Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, airida que haja alguma restrição de regularidade fiscal
e trabalhista, rios termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006.

5.5 Incurhbirá aq licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do "Pregão, ficando fesponsávél pelò ônus decorrente dá perda de
negócios, diante da^inobservância de quaisquer mèrisagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão: , • >

5.6 Até a ábertüra da sessão'pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documehtos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida,' néssá etapa dó certame, ordem de classificação entre as
propostas aprèseritadas,- ò " que,■t:"SOltle'nte^ .ocorrera após a: ' realização dos
procedimentos de negociação é julg'ámento da.proposta.
5.8 Os docüriientós que compõem a!,prop9stá e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregbeiro e para
acesso público após o encerramehtq do envio/de lances.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
. Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000; Anajatuba - MA.

httDs://wwv/.anaiatuba.maÍQOv.br
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6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1 O licítante deverá enviar süa proposta médiante 9 preenchimento, no sistema
eletrônico, dós seguintes canipos: • f ; ' . ' •
6.1.1. Quantidade'ofertada; ~ \
6.1.2 Valor unitário do item; • • •

6.1.3 Valor glpbaí do iterh; ' ■
6.1.4 Descrição; detalhada do. objeto,rcontendq as'Informações compatíveis com a
especificado do.Termo de Referenciái.Mndicáhdp'marca/modelo, fabricante prazo de
validade ou de, garantia, se for o caso. .

6.2 Todas as espécificações do objeto contidãs na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusôs todos os custos operacionais, encargos
previdenciános,",tráóálhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que Incidam
direta ou indiretamente no fòmecimento do objeto.'" -

6.4 A apresentaçãP' ds propostás' Implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições .nelas" contidas; eni conformidade com' o que dispõe o Termo de
Referência, àSsurnindo ò proponente o compromisso de executar os serviços nos
seus termos;;,bem cómo" cie fornecer'os: materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quárítidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo," quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preçoS'ofertados,'tanto ná propôstá inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva-résponsábilidade do:'licltánte,.hãd lhe assistindo O direito de pleitear
qualquer alteração, .sob aiegaçãO:Cjè; erro, pmjssão oü qualquér outro pretexto."
6.6 O prazo de validade da proposta'hãO será inferior a 60 (sessenta) dias, â contar
da data de sua apVeserítação.-
6.7. Os llcitantes devem' respeitar os preços rriáximbs estabelecidos nas normas de
regência de contratações'pLlbllcas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descurhprimento das regras süpramenciónadas pela Administração por parte
dos contratados .pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente
e, após o devido processo legal, gèrár as seguintes conseqüências: assinatura de
prazo pafa'a'ádoçâo dás medidas necessárias aó exato curríprirriento da lei, nos
termos dò art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e. dá empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocòrrêriciá de" superfaturamento por sobre preço na'execução do
contrato. ^ .

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LÀNICES'
7.1 A abertura dá presente licitaçâo;dar-se-á em sessão pública, por níeio de sistema
eletrônicio, na data, horário e locállridicàdos néste-Edital.

7.2 O Pregoeiro-verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não .estejam em conformidade -com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios " insanáveis, ilégalidades. Ou não apresentem as
especificações exigidas nó Termo,de Referência.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-
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7.2.1. TambérTi'será desçíàssifícadà à propostá cadástrada no sistema que identifique
o íicitante. (A-proposta anexada aolsjstema.-de ique trata o item 5.1 deste edital deve
ser identificada sob pena de desclâssificaçãb dà^propósta).'

7.2.2 A desclassificação será ser^preífundarífentada e registrada ho sistema, com
acompanhamento erh tempo rêàl portòdos os^particípantes.'

7.2.3 A não desciâssificaçãó dá proposta nãò'impede o seu julgamento definitivo em
sentido còritráriò,. levado à efeito na fasè de aceitação.

7.3 O sistêmá\ordenará autorriaticamente as própòstas classificadas, sendo que
somente èstás participarão da fase de lances;' • "v,

7.4 O sístérria; disponibilizará cârnpb-próprio para troca de'mensagens entre o
Pregoeiro e os jicitantes.

7.4.1 Durante á fàse de lánces,' hão serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail,
com o(a) Prégoeiro(a) e cóm a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão
de lances dados equivòòadamenté, sob pena de aplicado das penalidades cabíveis,
já que tal átoi^configura á identificação da licitánte durante a sessão pública, o que é
legalmente vedadp. '-l

7.5. Iniciada; âetapa competitiva,^ os lipítàhtes deverão' encaminhar . lances
exclusivamente por meio de sistema, elétrônico,, sendo irhediatamente inforrhados do
seu receblfnehtò e dò, valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser Ofertado pélò valor unitário do item.

7.6. Os íicitántes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertüra dá sessão e as regras estábélecidas no Edital.

7.7 O ücitante sorrienté poderá oferecer lance de'< valor inf^eriOr ou percentual de
desconto superior áò últirrib por ele ofertado é registrado pelò sistema.

7.8 O intéiyaio mínimb dè diferença dé valores òu percentuais entre os lances, que
incidirá tantò em réiação aos lances interimediáríos quantò em relação à proposta que
cobrir a melhor Oferta déverá ser de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

i  T * . * - . , ' "i

7.9 O intervalo entre os.lances enviados pelo mesmo licitánte não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances nãò poderá ser inferior a três (3)
segundos,. sob pènà ̂ de serem automaticamente, descartados pelo sistema os
respectivos lances. ■

7.10 Será adotado'para .0 envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto" em.que os liçitantás apresentarão lances,públicos e sucessivos, com
prorrogações^-

7.11 A etapa-dè lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema qüando houver lances ofertados nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que tráta o item anterior, será
de dois rhinutqs e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período dè prorrogação, Induslvê no caso de lances intermediários.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO W
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabeiecida nos Itens anteriores, a sessão
púbiica ericerrar-sè-á automaticamente. . m "

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática peio
sistema, póderá b. pregoeiro, assessorado peia equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da.sessão púbiica de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

7.15. Em caso-de fáiha nó sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverão ser desconsiderados peio pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à autoridade/órgão competente;

7.15.1. Na hipótese do-subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

^  7.16. Não serão aceitos dois ou mais; lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado,, vedada a identificação do iicitante.

7.18. No càsó de desconexão cbrh o Pregoeiro, nó'decorrer da etapa competitiva do
Pregão, ó sistema eletrônico poderá permanecer acessível -aos licitantes para a
recepção dos lánces; ,

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempos superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no
sítio eietrôníco utiiízadO pára divulgação.

7.20 O Critério de julgamento adòtado será o menor preço "por item", conforme
definido neste Editai e seus anexos.

7.21 Caso o iicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em reíaçáo a itens não exclusivos'para participação de microemprésas e
^  empresas dê pequeno porte, uma vez.encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática do porte da erítidade'empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as .microempresas e -empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à cornparação com ós yalòres da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte^ assim como das*demais classificadas, para o fim de apiicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LG n° 123, de 2006.

7.23. Nessas; condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que sè encontrarem na faixa de até .5% (cinco por cento) aciriia da melhor
proposta ou-melhor Jance serãò consideradas empatadas com â primeira colocada.

7.24 A melhor ciássificada nos termos do itèm anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor Inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste nò prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microerripresa e empresa.de pequeno porte que se encontrem naquele

'  - • • í . ' '•
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intervalo de 5% (cinco por cêntoj, 'na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, nó prazo éstabèíecido no subjtem anterior.
7.26. No caso'de''eqüívalência dos. valores'aprésentádos pelas mjcroempresas e
empresas'de'pequeno'portè/que se'encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriorés, será realizado sorteio entre elas para que se Identifique aquela
que primeiro pòderá apresentar rnelhor oferta.

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de rnaiieira.qúe'só,poderá hayèr-.empate entre propostas Iguais (não
seguidas dé lances), ou entre lances-finaiSjda fase fechada do modo de disputa
abertoefechado,'sB-forocaso. '

7.27.1. Havendo eventual em'paté'ehtre^proppstas òu lances, o critério de desempate
será aquele previsto,-no árt. 3°, § -2®,. da,Lèr n° á.666, dé 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens; " ' . '
7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras;

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia ho País; '
7.27.1.3 produzidos por. empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista èm lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social é qué,aténdam às regras dé acessibilidade [Drévistas na legislação.-
7.27.1.4. Produzidos no pais.

7.28. Persistiridó o èmpatè entre propostas, a proposta vencedora será "sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. • •

7.29. Encerrada a etapa de envio :de lances da -sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar,', pelo' sistema, eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o'melhor preço, pàrà que sejá obtida melhor proposta, vedada a
negociação ém condições diferéntés das prevista deste Edital.
7.29.1 A negociação sèrá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantés.

7.29.2 O pregoeiró sòliçitará ao(s) licitante(s) melhor classificado quê, no prazo de 2
(duas) horas,' erivié , a, proposta adequada aó -último lance ofertado após a
negociação ' realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementáres, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editai e
já apresentados.

7.30. Após á negociação do preço,, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.; ' •

8. DA aceitabilidade DA PROPOSTA VENCEDORA. >
'  •- •

8.1, Encerrada .a etapa de-negociação; o pregoeiro examinará a proposta
'classificada em primeifò^:;lugar qüántb à adequação ao objeto e à
compatibilidade de pírè^em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital é^^em seus 'anexos, observado o disposto no
parágrafo'único dó art. 7° e nb §9°'do'ai1.'26 do Decreto ri° 10.024/2019.

'  .SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da
•  legislação vigente, que: , " ,

8.2.1 ^ Não- estiverem em conformidade com os /requisitos
estabelecidos neste'edital;

/ 8.2.2 Contenha vício insanávéi ou ilegalidade;
r , , , 8.2.3. Nao apresente as'especificações técnicas exigidas pelo

-  ' Termo'de Referência; v '
. ! ' , ^ ^ Kr'' ' . ' k •

,T • •

8.2.4 Apresentar preço.final superior ap preço máximo fixado
'  (Acórdão n° 1455/2018-TCU -■ Plènáriò), ou que apresentar preço

manifestamente ihexequíyel.,

. . . ^ 8.2.4.1 Quando-o Tcitáhte não conseguir comprovar que
• ^ possui' ou'possuirá recursos suficientes para executar a

' ' contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
'  preços ou menor lance que:

^ 1* ^ í * i
8.2.4.1.1 for. insuficiente pára a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços globá] oú unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos ínsumos é salários de rnercàdo, acrescidos dos rèspectivós encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não'tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

.  i ,

8.3 Se houver indícios, de; inexequibilidade da proposta de preço, ou em
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na fonma do § 3" do artigo 43 da Lei n® 8.666, de

• 1993 ê a exemplo das.-,enumeradas no-LÍtem 9.4 do Anexo Vll-A da IN
SEGES/MPDG N; 5, .dé '2017? para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta".'j • •

8.3.1 . A inobservância do prazo fixado 'pelo(a) Pregoeiro(a)
,  . ' pára, a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em

eventual . diligência ou ainda' .o envio de ihfòrmações ou
,  . documentos cónsiderados insuficientes -oü incompletos

ocasionará a recusa da proposta., ' • .

8.4'Quarido o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por
cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da
proposta comercial, não sendo possível a sua Imediata desclassificação,

■ será obrigatória a reali^çâo de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidadè da proposta. ,

8.5 Qualquer interessado;p"oderá requerer que se realizení diligências para
aferir a exequibiiidade e'!á legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou ps indícios que fundamentam a suspeita.

.  . 8.5.1 Na hipótese de nécéssidade de suspensão de sessão
'  ' , púbi|cà para a realização'de diligências, com vista ao saneamento

.  dás propostas, a sessão -pública somente poderá ser reiniciada
"  r • / • , ^ '

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
■ horas de antecedência, .é a ocorrência será registrada em ata.

V

. 8.6 O Pregoeiro poderá convocar ò' licitantê para enviar documento digital
complementar, por melo dejuncionalidadé dispónivel no sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. -

8.6.1 É facultado ao pregoéiro'prorrogar o prazo estabelecido,
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitantê,
antes de findo o prazo.

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de splicítaçâo pelo
Pregoeiro, destácám-se òs que contenham "as características do
material ofertado,: tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

■ procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, ou outro documento
pertinente e • não elencada acima, encaminhados por melo
eletrônico, oü, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seü ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3 O detentor da melhor proposta • poderá ser instado a
apresentar arriostra do produto ofertado na forma estabelecida no

,  . Termo de Referência, no.prazo rtiáximo dè 48hs (quarenta e oito
horas), contados a partir da.requisição do Pregoeiro, sob pena de
desclassificação, com o-objetivo de conferir a especificação e
ausência de falhas no produto.=

8.6.3.1 A amostra será requisitada somente da empresa
■  • classificada provisoriamente em primeiro lugar, na fase de

■ aceitação de propostas.-

•  ■ 8.6.3.2 Será rejeitada a amostra, e consequentemente a
proposta, que não atender as disposições previstas no Termo
de Referência.

8.6.3.3 A análise da amostra poderá ser acompanhada
pelos licitantes ou seus representantes legais, quando prévia e
' formalmente requerida pejo interessado.

8.6.3.4 '' , Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s)
arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade*; da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente,-até a verificação de uma que atenda às

^  . especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo
Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta comercia! readequada
com o valor final ofertado.

8.5. Em nenhurna hipótese poderá ser alterado o teor da proposta
apresentada, seja quanto .ao preço ou quaisquer outras condições que
importem em rriodificações de seus termos Originais, ressalvadas apenas as
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alterações- absolutatriente formais, destinadas a sanar evidentes erros
materiais, sem nenhuma,alteVàção do co^^ e das condições referidas,
desde que não venham a caúsár prejuízos aos demais íicitantes.

 r' " ̂

8.6. - Para . fins de análise.- da • proposta' quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser còíhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviçcoU da área especializada'nõ objeto.

8.7.- ■ Se a proposta ou lance vencedor Jor desclassificado, o Pregoeiro
examinará a "proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação: . • , ■

8.8. , Havendo riecessidáde,^b Pregoeiro suspéríderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

8.10. Nos itens' não éxclusivos para a participação de' microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar
à subsequente, . haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate fictb,. previsto, nos artigos 44, e 45 dá LÇ n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina, antes, estabelecida,, sè for p caso. Encerrada a análise quanto à aceitação
da proposta, o pregoeiro verificárá.'a-habilitaçáó do licitánte, observado b disposto
neste Edital. . V"

9. DA HABiUtAÇÃÒ '
9.1. Gomo condição prévia ao exárneba documentação de habilitaçáò do licitánte
detentor da proposta classificada em primeirq';lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumpriménto das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a'participação no certame ou a futura coritratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros: á) SIGAF, quando fòr o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,'mantido pela
Gontroladòfià-Gerai da União (www.Dortaidatransparencia.Qov.br/sancoes/ceisl:
c) Cadastro Nacional, de ̂ Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, ' -mantido" pelo Conselho ■ »Nacional ■ de Justiça
fwww.chi.iüs^br/impfobidade adm/consuitar reQuerido.phoL

d) Lista-de- Inidôneas e o, Cadastro integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADÍCON, rhántidos pelo Tríburiá! de Contas da União - TCU;

»  ' . . 'k *• , ' ^

9.1.1. Para a" consulta, de liçltantes':pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas'. , ' '"
"b", "ç" e "d" acima ' pelauCònsulta Consolidada de Pessoa Jurídica dò TCU
(httDs://certidoesapf.apps.tcu.qóv.bf>0 ,

9.1.2. A consulta aps cadastros será realizada èm nome da empresa licitánte e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que
prevê, déntrè as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de'contratar com O Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoájurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação dp Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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V' -
9.1.2.1.1, A tentativa dé burla sefá'verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de forneclmentp slmilares, dentr&pufros.

9.1.2.1.2. Ò • iicitante' será convocado ;para'.manifestação previamente à sua
desclassificado.' ' ' ' ' v -

9.1.3. Constatada a.éxistêncià dé sánção, o Pregoeirò reputará ò Iicitante inabilitado,
por falta de condição de.participação.

9.1.4. No. casp',de inabilitaçãp, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate fictò. previstb nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de
2006, seguindo-se a disciplina'antes éstabèlecida para • aceitação da proposta
subsequente. ' ' • ■

9.2. Caso'atendidas as condidas participiaçâo, a habilitação do Iicitante será
verificada porimeio do PORTAL pÈ COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos
neste edital, erri relação à habilitado jurídica, à réguláridade fiscal, à'qualificação
técnica e à qüalifícaçãp ecortômica fináncéira.' '-j.

9.2.1. O interessado, para, efeitos:'cie habilitação mediante' utilização do sistema,
deverá atender às condições exígidasino cadástramento do PORTAL DE, COMPRAS
PUBLICAS; ; .

9.2.2. É déyer do Iicitante atuál.izar previamente'as comprovações constantes do
cadastro para' .que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto cóm a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada. ' "

9.2.3. O descurriprimentò do^ subitem acima implicará • a inabilitação, do Iicitante,
exceto sè;a consulta aós sítios elètrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em'encontrar a{s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®,
do Decreto 10.024, de 2019. - ' " ■ .

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à' confirmação daqueles' exigidos neste Edital e já apresentados, o
Iicitante será convocado a encaminhá-los, em.formato digital, via sistema,"rio prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. ■

9.4. Somente haverá a necessidadé 'àe comprovação dò preenchimento de requisitos
mediante "a^ apresentação- dos documéntòs originais não-digitais quando houver
dúvida em relação a integridade dodocumentò digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes,'sàlvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o Iicitante for a matriz, .todos ■ os documentos deverão estar em nome da

matriz, e sé o licitanté for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles 'documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão a'çeitõs registros de,,CNPJ de Iicitante matriz e filial com diferentes
números de 'docümentos: pèrtinéhtes ao CNp e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

■ ; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ruà Benedito Leite,•868;^Çentro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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9.7. Ressalvado'O. disposto do Itèm 5.3, õs-liçitantes deverão encaminhar, nós termos
deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habllltação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individuai: inscrição no Registro Púbiico de Empresas
Mercantis, á cargo da Junta Còrnerciài da respectiva sede;
9.8.2. Em' sè tratando dé microemprèendédof individuai - MEI; Certificado da
Condição de Microempreendedòr individuai - CCMEi, cuja aceitação ficará
condicionada . ^à; : - verificado. da ' .autenticidade no sítio
wvvw.portáidoempreehdédor.qov:'br: ' 'ó

9.8.3. No caso de sociedade empresária oü,empresa individuai de responsabilidade
limitada - EÍRELi: ato constitutivo, estatuto ou contrato sóciái em vigor, devidamente
registrado pa juntaXornercià! acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores; ■ ' , , '

9.8.4. Ihscriçâo no' Registro Público de Empresas • Mercantis onde^bpera, com
averbação no Registro onde tem sede "a-niatriz,'no caso de ser a participante
sucursal, filiai oü agência;

9.8.5. No caso de soçiedade-simpies; .inscrição do ato constitutivo no Registro Civij
das Pessoas-Jurídicas do iocai de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembléia quê o aprovou, devidamenté arquivado na Junta-Comerciai ou inscrito
no Regisitro Civil das Pessoas Jurídicas.da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art.. 1Ú7 da Lei n? 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de erhprèsa'ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de àutórizâção;. ^

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva. - 'v> • \
9.9. REGULÁRÍDADE FISCAL E TRABALHISTA^
9.9.1. Prova de inscrição no Cadástro Nacional de'Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova; dè règuiaridade fiscal, peránte a Fazenda Nacional, mediante
apresentação dè certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai
do Brasil (RFB) è pela Pròcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais , e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relátivòs à Seguridade Social, nos .termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com 0'Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4.. Prova'dê inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça dq trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do título Vii-A dá Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; ".' '
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9.9.5. Prova dé Inscrição no cadástro de contribuintes estadual ou munlclpâi, relativo
ao domicilio ou sede do llcitarite, pertihente^ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratüal;

9.9.6. Prova de;régulâridàdê com'a Fâzènda Éstàdual do domicílio pu sede do
llcitante, relativa à âtividadé em 'cujo exercicio^cohtráta ou concorre: '

9.9.6.1. Certidão négâtiva de débitos,' ou certidãò positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Estado dó domicilIç.oüCsede do licitante, comprovando a regularidade
para com á Fazenda Estadual; ^

9.9.6.2. Certidão negativa, oü cértidãó, positiva com efeitos de negativa, quanto à
dívida ativa dô Estado,/expedidá'pelo Éstãdó dó dOmIcIlio ou sede do licitante,
comprovando a reguiaridáde para com a Fazerida Estadual; •

9.9.7. Prova de regularidade corri á Fazenda Municipal do domicilio ou sede do
licitante,. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1." Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pejó Município do domicílio ■ ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a. Fazenda Municipal;

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à
Divida ativa do" Município, expedida pelò Municipío do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. Casó o; licitante sejá considerado Isento, dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados aò objeto lícitatório, deverá comprovar tal condição mediante.declaraçâo
da Fazenda Estadual è/óu MunicipáÍ:do séu dornicillo ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei; -. ! v .

9.9.9. Caso o" iicitánté.detentor do;rnenor preço seja qualificado comó mlcroempresa
ou empresa de pequeno pofté deverá ̂apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comproyaçâò de regularidade fiscal, mesmo "que esta apresente álguma
restrição, sob pena de inabilitação. -r-:

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÕMIÇO-FIÍMANCEIRA.
9.10.1. Báíanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada ̂ a sua substituído pOr balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser'átuallzados pòr índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso dê êrripresa constituída no exercício social vigente, admIte-se a
apreseritaçãó de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedáde;

*  f , r P ' *

9.10.1.2. É admissívél ò balanço Intermediário,-se decorrer de lei ou coiitrato/estatuto
social. - ' - ^ • ■ '

9.10.2.'Comprovação da boa situação .financeira da erripresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Géral (LG),'.Solvência._G'eraí (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um),,obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas;

SECRETARIA MUNICIPAL DE administração
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ILG = ATIVÒ CIRCULANTE-hcREALIZÁVELA LONGO PRAZQ
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO ■

isG = • - . ■ ■ . -^ÀTivo TOTAL ■
PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO —

ILC= ' ■ ' -ATIVO CIRCULANTE ■ -• ^ '
PASSIVO CIRCULANTE ■ , ;V ' ,

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado Inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos- Indicas de^ Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Comente (LC), dèverãó cpmprovar patrímônio líquido de 10% (dez porcento) do valor
total cotado pela Ilcltánte ou dó Item pertinêhte.

9.10.4. Serão cpnsjderados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim' aprèsentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas, pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota deTespónsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do
livro Diário, inclüsive com òs Téitnos de Abertura e de Encenramento, devidamente
autentIcadoma Juritá Comercial da sede ou domicílio da Ilcltánte ou em outro órgão
equivalente; " . ' .. ' ' . v"' • ' . .

V -' I • '
I • i ^ \ .

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido ha Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de'2006; Por fotocópia (dõ balanço e demonstrações contábeis)
registrada ou autenticadà na Juntá' Comerclal.dá sede ou domicílio da Ilcltánte ou em
outro órgão-• equivalente; Ou por " fOtócópja do "Balanço e das Derhonstrações
Contábeis devldaménte'registrados ou autenticadas, na Junta Comercial da sede ou
domicílio da ilcltánte; ,, . ' ' ,

9.10.4.4. Sociedade criada rio exercido em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Ilcltánte; ■

9.10.5. O balanço patrimonial e ás demonstrações corttábels deverão estar assinadas
por Contador ou por oütrO' profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Régiorial de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital - ÉCD, desde, que- comprovada á transmissão desta à Receita
Federal "do Brasil, por rnèlo da apresentação: do Termo de Autenticação (recibo
gerado pelo Sjstemá Público de ÈsCrítüração Digital - SPED).

9.10.7. Será adeita'tàmbém a apresentação dè balanços e demais demonstrações
contábeis intefmediáriasj referentes ao exercício em -curso, na forma dá lei,
devidamente assinados pelo represéritàrite''legal e pelo Contador responsável, e
registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, cOm data não excedente a 60 (sessenta) dias dé antecedência da data de
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; '

'  SECRETARIA MÚNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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9.10.8.1. Md caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação.de.què o respéctivo plano de recuperação
foi acolhido judicialmente, na formá^ldò: art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro
de 2005, sob'pena de 'inábílitação,'''cievendó,^-.àinda< comprovar todos os demais
requisitos dè habilitação. - ; . '

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em
características,'quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou
com o itèrri pertinente, mèdiáhté á apresentação de atestado(s) fornecido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da
emitente. ■ > ., • • • • . ' ' • " ^

9.11:1.1. As empresas "de forma facultativa poderão apresentar juntamente
com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos còm suas
planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de
diligências.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar
diligénciáS'para comprovar a veracidade do(s) átestadò(s) apresentado(s), podendo
•requisitar cópias dos respectivos/ contratos e, aditivos e/ou outros documentos
comprobatórios, do conteúdo declàrádò".'
9.11.3. A(s) empresa(s) consideradas vencedoras para fins de celebração de
contrato(s) 'deverá(áo) apresentar licenciamento de 50% (cinqüenta por cento) do
total de veículos do(s) vèículo(s) em nome da(s) respectiva(s) vecendora(s).

9.12. OUTRAS CÒMPROVAÇÕÈS DE HABILITAÇÃO:
a) Alvará de.Locaiização e Funcionamento.

b) Declaração de Localização 6: Funcionamento (ANEXO V)

9.12.1. Os. documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nbme dá licitahtè, corri um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgàó èxpedidor;

9.12.1. Quàndò sè tratar de certidões vericíyeis em que a validade não esteja
expressa, serãò considerados, , válidos os documentos expedidos nos últimos 60
(sessenta) dias. > " '
9.12.2. O licitante enquadrado còrno';mícroempreèndedor individual que pretenda
aufenr os'benefícios do tratamento diferenciado'previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006,, estará dispensado (a) da prova' de inscrição nós cadastros de
contribuintes estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações coritábeis do último exercício. .

9.13. A existência de restrição relativamente ã regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa.ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteriorà
fase de habilitação.
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9.14. Caso á'proposta mais vantajosa seja'qfertadà por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa, equiparada, e uma, vez constatada a
existência'de. alguma restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada, para, nò prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar' a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licítante, mediante
apresentação de justificativa.
9.15. A nâo-regularizàção fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará, a ihabilitação do licitahte, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a ■ convocado dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação.'Se, na ordem de clássificaçáo, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscai e trabalhista; será'concedido o rriêsmo prazo pára regularização,
9.16. Havendo necessidade dé ahálisàr minüciòsamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.- . • .

9.17. Será inabilitado o licítante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los erh desacordo com
o estabeiécidò neste'Edital. . , • • , , '

9.18. Nos itens não éxclusivps a microempresas e empresas dè pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistemaj da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licítante será declarado vencedor.

10. DO Ei\ICAMII\ÍHA!VIENTO DÁ PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A pfopòstà final do licitánte declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 2 (duas) horas, a contar da'solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá: ' ;

.v-

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilpgrafada ou digitada, em uma via, sem
emendasi rasurãs, entrelinhas ou 'ressalvas, devendo a últirha folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licítante ou seu representante legal. -

10.1.2. contèr á indicação do bancò, número'da conta e.agência "do licítante vencedor,
para fins de págaménto. ••
10.2. A propòsta final deverá ser .'documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas, as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada. , '

10.3. Os préçós deverão sér expressos em moeda corrente nacional, p valor unitário
em algarismos' e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n°
8.666/93).
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10.3.1. Ocorrendo divergência èntré ps preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer òutra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada' aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça'vínculo à proposta de outro licitante.: '

10.6. As propostas que contenham â'descrição dp objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis ha internet, após a homologação.

•'V'13 V ̂
"A

11. DOS RECURSOS, -■ n y
11.1. O Pregoeiro declarará p vehcedor^e,' depois de decorrida à fase de
regularização fiscal e trabalhista de microerripresa óu erhpresa de pequeno porte, se
for o caso, concederá o prazo de no rhíninho trinta minutos, para que qualquer
licitanté manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão{ões) pretende recorrer e por quais motivos) em campo próprio do
sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência'de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso,

11.2.2. A falta de manifestação motivada do-licitanté quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direitò, ■ ■

11.2.3. Uma vez admitido ò recurso, ó recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões",' pelo' sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico', em outros três dias) que começarão a contar do término do
prazo dó .recorrente, sendo-lhes assegurada vista Imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus iriterésses. .
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os'atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital.

11.6. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou
Intempestivamente.

11.5.1. O hão conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade
de petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nãs hipóteses ' de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores á realização da sessão pública, precedente ou errí que seja anulada a
própria sessão pública, situação èm que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam. • - \

12.1.2. Quando houver erro na acèitáçaò do preço-melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar ó contrato," não retirar o instrumento

equivalente, ou não comprovar a regularização fiscal é trabalhista, nos termos do art.
43, §1® da LC n°123/2006, serãoadotados os procedimentos imediatamente
posteriores aò encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos òs licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta. ■ ■

12.2.1. A convocação se dará. por meio.do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou,
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por é-máil ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, seridò responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

12.3. Na 'sessão de reabertura do pregão, 0(a) Prégoeiro(a) poderá negociar
diretamente corii a proponente, 'obedecida a ordem de classificação, para que seja
obtido preço melhor. ; • :

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ,
13.1. O objeto da licitação será-adjüdjcadó ào licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interppsiçãd de recurso,.ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal,- constatada á' regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente homologará o procedimehto licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de
ANAJATUBA (MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s)
adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de
05 (cinco) dias úteis còntados da Notificação.

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-
la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco)
dias, a contar'da data de seu recebirnento. -

14.2 - O prazo da convocação poderá ser .prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o..seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e acèito pela Administração.'"

14.3 - É facultado, à Adrriinistraçáo, quando á proponente vencedora não apresentar
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este
Pregão, irídependéntemente da • aplicação das sanções previstas neste Edital,
observado o disposto no subitem 14.8.
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14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a
fornecer os. produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições
contidas neste edital, em seus, anexos e também na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas dé Registro de Preços quanto necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo dè Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições. -

14.5.1. Será incluído na ala, sob a forma de anexo, ò registro dos licitantes que
aceitarem cotar òs bens òu serviços.còm preços iguais.aos do licitante vencedor na
seqüência da classificação do certame, excluido o percentual referente à margem de
preferência, quando'o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n®
8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital,
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas
recebidas e homologadas ' por ocasião da sessão pública do certame,
independentemente de transcrição^ bèm como' obedecerá, na íntegra, ao Decreto
Municipal n°022/2021. Decreto Federai n®. 7.892/13, alterado pelo Decreto n®
8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a legislação pertinente.

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do
cumprimento dos requisitos" de publicidade oficial, e estará integralmente
condicionada às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

14.8; No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das
sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA,
registrará os demais licitantes, na ordem de classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no árt. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro
colocado da ata, nas hipóteses previstas no Decreto Federal n® 7.892/13.

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do
último lance apresentado durante a fase competitiva.

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser
respeitada nas contratações.

14.13. DÓ CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
14.13.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos
necessários • ao controle e administração da presente Ata, incluindo o
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os produtos
registrados, nas mesmas condições de fomecimento.
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14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alínea "d".do inciso li dó art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei
n®8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo liçitatório. ' ■

14.13.4. A beneficiária, quando for, o caso previsto acima, deverá formular à
administração requerirriento para a revisão cçrhprovàndo a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço
de fabricante,' notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido
da revisão. "

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de
custos comparativas entre a data de fonnulação da Proposta e do momento do
pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no
valor total pactuado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro,
procederá à revisão dos valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialrnente registrado, por motivo superveniente
devidamente' comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o
Contratante poderá convocar o fornecedor, visando ,à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

"i-. "•
14.13.9. Frustrada a negociação, ;o' fornecedor será liberado do compromisso
assumidO; . • ' 'í- . . '

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.11. Quando o preçó de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá: '

I  - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II . - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de
. negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação
da Ata dé Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa. -

14.14. DOS USUÁRIOS ' '
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14.14.1. Nos termos dó art. 22 do Décreto n®7.892/2013, desde que devidamente
justificada ã vantagem, a ata dé registro de preços,- durante sua vigência', poderá ser
utilizada por qualquer órgão oú entidade da administrado que náo tenha participado
do certame l|citatórid, mediante anuência,do>órgâo gerenciador, desacordo com as
condições e as regras, estabelecídãs^há lègislaçáp aplicável á matéria.

14.14.1.1. A manifestação;'do órgão'gerenciador de que trata o subitem
anterior fica condicionada/à realização de estudo, pêlos órgãos e pelas
entidades que não participaVárri do registro de preços, que demonstre o ganho
dè eficiência,'a viabilidade e.a eçónomicidade para a administração da
utilização da ata;de registro dé preços^'

14.14;.;1.2. O quantitàtiyp decorrente das/adesões à. Ata de Registro de
Pré^s não excèderá, ná totalidade,,ao dobro do*quántitativo de cada item
registrado para o órgão gerenciador è" órgãos participantes. .

14.14.1:3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com
autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador,
o "carOna" deverá efetivar a. aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

14.14.1.4. "As aquisições Ou contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder; por órgãos\oü entidade, a 50% (cinqüenta por
centò) dos quantitativos dosvitêns do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços^para o órgão gerenciador è órgãos participantes.

14.14.2 - Os órgãos usüários não serão obrigados a comprar os produtos
' registrados dos .forriecedorès constantes . da Ata de Registro" de Preços,

podendo valer-se de outros meios-:,legais para. adquiri-los, observado o
disposto neste edital e seüs anexos. ' í ' .

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro
de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de, que trata o
subitem 14.14.2, do prq^cesso específico para còrnpra, resultar preço igual ou
superior ao registrado. ' , ' ;

14.15. DO CANCELAMENTO J ' '
14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de
processo administrativó especifico, assegurado o'contraditório e ampla defesa,
quando:

a) - descumprir as'condições dá ata de registro de preços pu exigências do
instrumento convocatório qüe deu origem ao Régistro de Preços;

b) - não, assinar o contrato, retirara hotadè empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

-  . ' t/i .. •, i
c) - não aceitar rèduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado; ou

d) - sofrer sanção prevista nos incisos l!l ou IV do caput do ait' 87 da Lei n°
8.666, de 1993; ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.
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e) - forem observadas razões de interesse-público, nos termos do art. 78, inciso
XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

14.15.2. O, cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d"
deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortüito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

a) - por razão de interesse público; ou .

b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1.'Não'sérá exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei
n'.8.666/93, na presente contratação.' '

16.DASUBCONTRATAÇÃO ' .
16.1. Será admitida a subcontratáçãó, parcial dó objeto da presente licitação até o
limite máximo de 50% dos itens.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de
ANAJATUBA/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor
do preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em
até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá ó prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Èmpenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital. ' ■ ' ,

17.2.1. Alternativamente à convocado para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Conírâtò, a Adnlinistraçào poderá encaminhá-lo para
assinatura,- mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado é devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento. ' .

17.2.2. O prazo previsto no subitèm anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a
Prefeitura Municipal de ANAJATUBA/MA para que este delibere sobre a adjudicação
do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova
empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital.
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17.4. O Aceite da Nota de Empenho' ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no recdnhecimèrito,de,qüé:

17.4.1. Referida " Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as dispõsições da Lei h° 8.666, dè 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à suâ proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos; .

17.4.3. a contratada reconhecè que as hipóteses dé rescisão são aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos ,da Administração
previstos nos artigos 79 e 80, da'mesma Lei. '

17.5. O prazo de vigência "dá contratação é o previsto no Termo de Referência,
Anexo II do presente Edital. ->

17.6. Previamente à coritrata^ó^ Ãdmínistraçãoirealizará consulta para identificar
possível suspensão temporária de participação" em" licitação, nó âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder/Público, berh como .ocorrências
impeditivaá indiretas, observado o disposto nò art. 29, da instrução Normativa n" 3, de
26 de abril dé 2018, e nos'ténnbs do art. 6", llí, da Lei n® 10.522, de 19 de julho de
2002, consulta prévia ao CADIN:

17.6.1. Nos casos ém que hòuver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e. o fomecedor estiver iriscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a
documentação ábrarigida pelo referido Cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas' pelo lícítante durante a
vigência do contrato.'

17.8. Na hipótese de õ vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou sé recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitanté;- respeitada a ordem de classificação,
para, após: a-comprovação dos .requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais docürrientos compleméhtares'e, feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAIVIENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca dç reajustamento em sentido" geral do valor contratual são as
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTRÉGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO .
19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no
Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas, no Termo
de Referência, bem como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO ^ t-
21.1. As regras acerca do pagarnentosâo as estabelecidas no Termo de Referência,
bem como na minuta do contrato, anexos a éste Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRÁTÍVAS.

SECRETARIA MUNICIPAL.pEÁpMINISf RAÇÃO ÇSk
'' ; j Ruà Benedito'Leite, 868, Centro, CEP:, 65.4SÓ.OOO, Anajaiuba-MA. ^
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22.1. O llcitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação
exigida no edital, apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do
objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer
fraude fiscal, mediante' procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará Impedido de licitar e de contratar com o
Município de ANAJATÜBA/MA, e sera 'descredenciado no Sicaf, e do sistema de
cadastramento municipal, pelo prazo 'dé até cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas neste edital e no contrato e das dèmais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa. s

22.2. Em caso de inèxecução parcial" ou tptal dás condições fixadas neste edital,
erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não-justificadas, poderão ser
aplicadas isolada ou cumulativamentei garantidos o contraditório e ampla defesa, as
seguintés penalidades:

22.2.1 Multada:

a) 0,6% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato .em caso de
atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério dá Administração, no caso de entrega com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre p.valor do contrato, em caso de atraso superior a
15 (quinze) dias úteis na substituição, de produtos entregues com avarias ou com
prazo de vaijdade inferior ao exigido. .Após p décimo quinto dia útil e a critério da
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese,'inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença. ' ,

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na
entrega do objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1.,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sòbre o valor do contrato, ém caso' de inexecução total
da obrigação assumida.'

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de
ANAJATUBA - MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa.
As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4 As multas previstas neste Edital, serâò descontàdas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarem pendentes/valores a serem pagos ao fornecedor ou se os
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR
ou ADJÜCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante
de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

.  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
'Rua Benedito Leite, 888, Centro, CEP; 65,490.000, Anajatuba - MA.
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22.6 Os prazps de adimplemento das obriga^es contratadas admitem prorrogação
nos casos, e condlçõès especificados no § 1® do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo
considerados injustificados os atrasos não precedidos da cçmpetente prorrogação.

22.7 • A solicitação dê prorrogação,-cóm sua-justificativa, deverá ser formulada por
escrito e encaminhada com antededencia mínímá dè 01! (um) dia do vencimento,
anexando-se documento compfobatófio do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será preCedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. "

22.9 As > penalidades serão obrigatoriamente ■' registradas no ' cadastro de
fornecedores "municipal e no SICAF e; no caso de impedimentcdo direito de licitar, o
licitante, déverá'ser descredenciàdo porjgual período, sem préjuizo.das multas
previstas no Edital e das demais cominaçõés legais.

22.10. O .valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado
diretamente dá Contratada, amigável oú judicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou
relevadas às multas que lhe tenham sido aplicadas."

23. DO ACOMPANHAMENTO E DÀ FÍSCALÍZA|ÇAÒ DA EXECUÇÃO
23.1. Os critérios de controle e flscálização do/objeto estão previstos no Termo de
Referência, anexo II deste Edital. '

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data"'designada para a abertura- da sessão
pública, qualquer pessoa pòdèrá impugnar este Edital. .

24.2. A impúgnaçâo poderá ser realizada por forma' eletrônica,- pelo e-mail
cpl@anaiatuba.rria.qov.br. ou-por peti^o dirigida ou protocolada no endereço Rua
Benedito Leite, , 868, Centro, CEP: 65.490.000, ANAJATUBA-MA, (Prefeitura
Municipal de ANÁJATUBA/MA).
24.3. Caberá ao Pregòeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus anexos, ̂ decidir sobre a impúgnaçâo no prazo de até dois dias úteis contados
da data de recebimento da jmpugnação.

24.4. Acolhida a impiignação, será definida e publicada nová data para a realização
do certame. '

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, ínquèstionavelmente, a
alteração hão afetar a fonnulação dâá propostas.'
24.6. Os pedidos" de éscláfecimentos Teferehtes a este processo llcitatório deverão
ser enviados ao Pregoeiro, até 03:?(três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exciusivaméntè pdf meio. èletrônico via internet, no
endereço indicado neste Edital.' , '
24.7. O pregòeiro resppnderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contados da datá do r^^^hirnento do pedido e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
'' Rua Benedito Leite, 888, Centro, CEP; 65,480.000, Anajatuba - MA.
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24.7.1. As impugnaçoes e" pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos
previstos no certame. . '

24.8. A concessão de efeito" suspensivo à'. impugnaçâo é, medida excepcional e
deverá ser mbtivadá pelo pregoeiro; nos autós dò processo de licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os. participantes e a administração. •

25. DAS AMOSTRAS /

25.1. O Pregoeiro poderá sp!icltar;do(s) licitante(s) provisoriamente classificado em 1°
lugar, a apresentação de amostra(s) dõ(s) produto(s) cotado(s)' à -Administração
Municipal, nó'prâzò é derilals condições previstas rio Tèitno de Referência, anexo II
deste Èdital. ' . "

25.2. Caso a(s) amostrà(s), da (s) empresâ(s) que ofertou(ram) o, menor preço não
seja(m) çompatível(js) com o objéto^.da licitação, será(ão) desclassificada a licitante
por íncompatibilidáde do produto ofertado com as especificações do edital.

26. DAS DISPÓSIÇÕES GERAIS ^ =
26.1. Da sessão pública do Pregão.divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente oü^ocòrfendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no rriesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelò Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Èdital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o hór^ário de Brasília - DF.

26.4. No julgarnento dás propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jürídíca, mediarite despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não irnplicará direito à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, ho seu interesse,
anular ou revogar, á qualquer tempo,''ho todo ou"erh parte, ã presente licitação, dando
ciência às participantes, na forma da legislação vigente.

26.7. As normas disòiplinadoras da"licitação serão semprè interpretadas em favor da
ampliação dá disputa entre os^ lihteressados;'-desde que não - cofriprometam o
interesse da Administração, o princípio da isòrioniià; a finalidade e a segurança da
contrátação.

26.8. Os liCitaritês assumem todos os custos-de preparação e apresentação de suas
propostas e á Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licítatório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exciuir-se-á
o dia do Início e Incluir-se- á o do vençirtiento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente ha Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65,490.000, Anajatuba-MA.
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26.10. O desatendimento de exigências formáis^nâo essenciais não importará o
afastamento . do licitante, desde que seja' possívèl o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dós itens constantes na planilha
orçamentária a que se refere o Referência, servirá apenas como referência para
julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de
marca "similar", ou de "qualidadé equivalente".

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças, que compõem ò processo, prevalecerão as do Termo de Referência e
seus anèxos.

26.13. O Edital está disponibilizado, . na íntegra, no endereço eletrônico
https://vwvw.anaiatuba.ma.qov.br/ e cpl@anaiatuba.ma.qov.br/. e também poderá ser
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipál de ANAJATUBA - MA, sito á Rua
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: ̂65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no
horário das 8 horas às 12 horas,'Vmesmo endereço e período 'no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicáçâo''oflciaí dêste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das
eventuais republicações e/ou' rétificações de edital, respostas a questionamentos e
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não
implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da
sessão pública;

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba -
MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.16.1. ANEXO 1 - Modelo de Proposta; ■

26.16.3. ANEXO II - Termo de Referência e sèds anexos;

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata,dè Registro de Preços

26.16.5. ANEXO ÍV - Minuta do Termò de Contrato. -

26.16:6. ANEXO V - Declaração dè. Localização"e Funciônamento.
'  '-V'

ANAJATUBA (MA), 24 de JANEIRO de 2022.

.EONARDO MENDES ARAGA(

Secretária Municipal de Administração.
Decreto n°006/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868,,Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREGÃO ELETRÔNICO N®004/2022
ANEXO I '

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO '

AO . '

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ÁNAJATUBA/MA !
Rua Benedito Leite,;868, Centro-Anajàtuba/MA.'

Referente: Pregão Eletrônico n''004/2022

Prezados Senhores, ^

Pelo presente, submetéinos-à apreciação de Vossas Senhorias, a
nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assurhindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma
e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordámos com a totalidade dãâ instruções e critérios
de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social'

CNPJ:

Endereço:
Valor Total da Proposta: R$ 1 )

PLANILHA DA PROPOSTA (ÉSPECÍFICAÇÕÈS, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITFM nFQpRirAn
MODELO/ PREÇOSRS
ANÒ . íTome

1 '

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE-ENTREGA DOS VEÍCULOS:
4. VALIDADE DOS SERVIÇOS: .
5. PRAZO DÊ SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:.
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS (Nome, RG, CPF, Endereço).

.  (local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatubá - MA.
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PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2022

.  ANEXOU .

TERMffiDE REFÊMNCIÀ'

1. OBJETO.
1.1. Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para
futura e eventual Contratação de pessoa(s) juridlca(s) para prestação de serviços de
locação de veículos de grande porte e Máquinas pesadas atender as necessidades da
Secretária Municipal de Administrado do Muhjcípio de Anajatuba/MA: ■

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando a escassez de veículos de grande porte e máquinas pesadas pela
Secretaria' Municipal de Administração, assim como, em substituição aos que
permanecem em manutenção, aliado a necessidade de buscar melhorias,
conservação e modernização de ruas, estradas vicinais, reparo e construção de
bueiros e pontes, e tendo comó necessidade de utilização de máquinas pesadas e
caminhões, nas obras de pavimentação e conservação de estradas vicinais, além do
transporte de cargas pesadas e visando o melhor desempenho das atividades
realizada pela Administração Pública, sê faz necessário a contratação de tal serviço.

3. VALOR MÉDIO:
3.1. O valor Global dos serviços está-estimado em R$9.155.466,67 (Nove milhões,
cento e cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e
sete centavos). ' ,
3.2. O valor considerado como estirtiativá para o objeto do presente termo de
referência foi determinado, confomie dispõe a Instrução Normativa n" 73/2020 da
SECRETARIA DE GESTÃO DA' SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, com base em pesquisas de preços realizadas no mercado.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
4.1. (páginas 33 a 35). . '

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ,
Rlh Benedito Leite, 858, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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ITEM = descrição . . ' ;v-- ^ " ÜNID. , QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01.

CAMINHÃO COM CARROCERIA DE MADEIRA - caminhão 4^2, diesel,
potência mínima de 130HP, PBT homologado de 6.500kg ou superior,
implementado com carroceria de madeira, equipado com todos os acessórios e
equipamentos obrigatórios - exigidos pelo Código de Trânsito Brasileira.
Motorista por conta da CONTRATADA. Combustível não incluso.

DIA 360 498,33 179.400,00

^ 02."

CAMINHÃO COM CARROCERIA BASCULANTE TOCO.- com potência
mínima de 130 HP, motor à diesel, capacidade mínima de 5 toneladas, de
fabricação nacional, dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos
pelo. Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações. Motorista por conta da
CONTRATADA. Combustível não incluso. . • - ' •

DIA 360 680,00-- - 244.800.00

03..

CAMINHAO COM CARROCERIA BASCULANTE TRUCADO - com potência
mínima de 130 HP, motor à diesel, de fabricação nacional, dotado de todos os
equipamentos'de segurança exigidos pelo Códigq.Brasileiro de Trânsito e suas
alterações. Motorista por-conta da CONTRATADA: Combustível não incluso.

DIA 2.511 830,00- 2.075.000,00

Ó4.

CAMINHÃO. MUNCK - Locação de caminhão, tipo Munck, com capacidade
para 10 toneladas, adaptação para transpohe de pesos, dotado de todos os
equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas
alterações. Motorista por conta da CONTRATADA. Combustível não incluso.

DIA . 360

V  .

596,67 214.800,00

05. ■

CAMINHÃO TRUCADO COM EQUIPAMENTO TANQUE COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 15.000 LITROS - tipo caminhão pipa, com reservatório em Aço
Inox, com potência mínima de 130 HP, motor à diesel de fabricação nacional,
dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro
de.Trânsito e suas alterações; com bomba d'água de alta pressão, mangueira
de 25 metros, com 1,5 polegada e sistema de pulverização para estradas.
Motorista por conta da CONTRATADA. Combustível não incluso.

DIA 720 630,00 453.600,00

06.
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS - motor diesel turbo
alimentação com potência mínima de 110 HP, com comprimento de no máximo

HORAS 4.800 311,67 1.496.000,00
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400Qmm, com 7 roietes inferiores e 2 roietes superiores de cada lado, largura
de sapata de 700mm com garra tripla, lança de no mínimo 5.700 e braço longo
de no mínimo 2.900mm para operação com caçamba de 0,80 m®, equipada
com cabine fechada e ar condicionado, cinto de segurança e espelho
retrovisor, fou similar). Operador e Combustível por conta da CONTRATADA.

07.

MOTONIVELADORA PATROL com 140 a 170 HP - Armação da Lâmina,
Largura da Lâmina: 3,7m, Rlper, Profundidade de escarlficação - máxima: 262
mm, Escarificador, meio, tipo V - Largura de Trabalho - 1184 mm. Operador e
Combustível por conta da CONTRATADA.

HORAS 3.500 393,33 1.376.666,67

PÁ CARREGADEIRA - Chassis, articulado, motor diesei, 06 cilindros, potência
liquida mínima de 122 HP, sistema elétrico de '24V, transmissão com no

'  08: •.
mínimo de 03 velocidades á frente e. 03 à ré, freios de serviços multidisco em
banho a óleo nas quatro rodas, pneus 17,5.X 25 -12 lonas, direção hidráulica,
tipo orbital, Cabinada com ar condicionado, toldo solar, (ou similar). Operador e
Combustível por conta da CONTRATADA.

HORÁS 2.200 275,00 605.000,00

. -J. •; • -RETROESCAVADEIRA DE PNEU, tração 4x4; Motor diesei, turboalimentado,^ .  . - -r- v''

"i ^ com potência mínima de 82HP,-4 cilindros; Peso operacional mínimo de 7.600
kg; Transmissão com 4 marchas avante e 4 à ré; Direção hidráulica nas rodas -

09.
dianteiras; Caçamba dá carregadeira frontal de volume nominal mínimo de 0,80
m®, 1.7 caçamba da retroescavadeira com 70ümm de largura, profundidade de
escavação de 4,40m; Cabine fechada; Assento ergonômico do operador com
suspensão e cinto de segurança. Operador e Combustível por conta da
CONTRATADA.

HORAS 3.000 274,33 823.000,00

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE 01 CILINDRO, TIPO LISO/PE DE

-

10.

CARNEIRO - peso operacional mínimo 10.400 kg, motor diesei mínimo de 4
cilindros, turbo alimentado, potência nominal mínimo 110HP; sistema de
direção hidrostática; painel de instrumentos: horímetro, tacômetro e demais"
Indicadores; tração: no cilindro e no eixo traseiro;-cilindro tipo liso: com largura
de rolagem do no mínimo 2.130mm, diâmetro do rolo: de 1.500mm. Operador e
Combustível por conta da CONTRATADA.

HORAS 2.400 301,33 723.200,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

httDs:/Avww.an3jatuba.ma.qov.br
34 de 54



^I-+

«o o o

PREFEITURA MUNICÍPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

11.
TRATOR DE ESTEIRA - com potência de 84 a 170 HP e peso operacional de
17.900 a.18.740 Kq. Operador e Combustível por conta da CONTRATADA.

HORAS 2.400 401,67 964.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$9.155.466,67 (Nove milhões, cento e cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e
seis reais e sessenta e sete centavos).

R$9.165.466,67

o
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5. FONTE DE RECURSO: , /

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral dà Preféitura Municipal de Anajatuba/MA, que será
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7°, § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

6. DAS CONDIÇÕES DÉ PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão pàrticipar do processo os interessados que atenderem a todas as
exigências contidas no Edital e seus anexos. \
6.2. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação
através- de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado de
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da
licitação. _ = •

7. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

7.1. Espera-se com' a contratação dos serviços, obter excelentes resultados no
atendimento dos trabalhos desta Prefeitura, sendo diário e ininterrupto, obedecendo
criteriosamente aós calendários emitidos pelas secretárias,'ou em cpnformidades com
suas alterações, diminuindo-assim os custos operacionais'e tendo corno conseqüência
o bem 'estàr da população.

8. FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
8.1. A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição
própria dó executor do contrato da Prefeitura Municipal de Ariajatuba - MA, em 01
(uma) via, devendo conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado,
contendo os seguintes dados: '
a) Secretaria Municipal Requisitantè;. " ■ '
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data da realização dos "serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A empresa'deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não
haja prejuízo aos trabalhos das secretarias.
8.3. /\s despesas com motorista, seguro, manutenção dos veículos (pneus,
lubrificantes, limpeza, câmaras, serviço de freio, alinhamento, balanceamento,
rolamento, câmbio, motor, elétrica e funilaria, recuperação de assentos e outros itens
necessários a manutenção) serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s)
do certame;
8.4. A empresa vencedora do certame, obfigatoriamentè, deverá realizar a
apresentação das Carteiras Nacional de Habilitação dè todos os seus motoristas,
quando for o caso, como também, realizar a apresentação do CRLV de cada veículo a
ser locado, no ato da assinatura * do termo contratual, em caso de sublocaçâo
apresentar também o contrato celebí-ado entre as partes, sob pena de não celebrar o
referido instnirnento; ' ■ ," /
8.5. Os veículos que serão utilizados para a. prestação dos serviços licitados, devem
atender obrigatoriamente todas-'ás" especificações constantes deste Termo de
Referência, estar em conformidade com ' as normas expedidas pelo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 088, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

https://www.anaiatuba.ma.Qov.br
36 de B4



FOLHA

RÚBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJi. 06.002.372/0001-33

CONTRAN/DENATRAN/DENTRAN/MA e conforme Portaria n° 117 de 20 de

novembro de 2015 do DETRAN/MA e alterações, além "de serem registrados como
veículos de ■ Grande 'Porte e dé Máquinas Pesadas serão inspecionados pelo
Município, vedada qualquer justificàtiva em contrário, visando à verificação das
conformidades dos equipamentos obrigatórios de segurança, mediante o que
estabelece a legislação, além da verificação da parte mecânica, elétrica, chaparia,
pintura etc. de cada veículo;
8.6. A inspeção será realizada em i 00% dos veículos a serem locados. Os veículos
serão fiscalizados pelo Município no ato de assinatura do contrato;
8.7. Os veículos somente poderão trafegar na velocidade máxima permitida para a
rodovia ou estrada (asfaltada ou não),' cpnforrne estabelece a legislação vigente;
8.8. Em caso de quebra, avaria, incidénte, acidente de algum dos veículos locados
e/ou motorista, pu qualquer outro motivo qué.contribua para a sua ausência, visando
realizar o transporte dos usuários em roteiro, previamente especificado, ficará o
Licitante Vencedor, obrigado a substituir imediatamente, por veículo com as mesmas
características do veículo original e avisar a Secretaria Municipal para a qual os
serviços estão sendo prestados;
8.9. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais,
para com os veículos e funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a
terceiros, erti conseqüência dê acideiitès e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou
quaisquer outros fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;
8.10. Os veículos poderão trafegar livremente, aos sábados, domingo e feriados,
realizando outras prestações de serviços, sendo que, em caso de necessidade da
utilização dos mesmos, para o objeto deste Termo de Referência, por esta
Administração, a empresa será avisada, com urh hiato de 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência;
8.11. Erri caso de substituição, do. veículo,'qualquer que seja a motivação, a
Contratada obriga-se informar e rêmetèr a Secretaria Municipal, todos os documentos
referentes ao novo veículo a ser utijizadó;
8.12. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas
decorrentes de assistência médica do seü pessoal, seguro contra acidente no
trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem
como, impostos, taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de
ordem federal, estadual ou municipal, vigentes;
8.13. Todos os veículos deverão estar equipados com cintos de segurança em todos
os assentos, extintores de incêndio, dispositivos para visão indireta, dianteira e
traseira, tipo retrovisores, conforme Resolução 439/2013 CONTRAN;
8.14. Todos os veículos passarão por vistorias pelo Setor de Transporte das
Secretarias Municipais, pelo menos 02 (duas) vezes no ano que emitirá laudo/parecer
sob as suas condições para tráfego, visando à correção de irregularidades ou
substituição imediata do veículo, conforme o caso.
8.15. Os motoristas que irão dirigir os veículos a serem locados deverão estar com
suas Carteiras Nacional de Habilitação, devidámente dentro do prazo de validade e
adequadas para a categoria dos veículos que irão dirigir;

9. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS
9.1. O veículo locado que apresentar,defeito de qualquer ordem que venha colocar em
risco a vida ou comprometer a execução do serviço deverá ser substituído' por outro
similar, pela Contratada.

10. RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
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10.1. Secretaria Municipal de Administração.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO , „ ,
11.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e
fiscalizado, em todos os seus termos» pelo Gestor de fiscalização de contratos da
Prefeitura Municipal de Anajatuba^^MA, ou, èm seus impedimentos legais, por seu
substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Anajatuba - MÁ.
11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA anotará em registro
próprio todas as ocorrências ré!aciohadas'corti a realização dos serviços, objeto deste
Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou impropriedades observadas.-A ação da fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidades contratuais.

12. DÒ PAGAMENTO
12.1. Após aceitação e átèste dá realização definitiva doà serviços efetuado na Nota
Fiscal, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a realização
dos serviços, desde que não haja fator impeditivò provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação dé Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das Certidões de
Regularidade Fiscal: Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos,Relativos a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União e Prévidenciária, confoYme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de
02 de outubro dé 2Ó14; Prova dé. Réguláridàdê perante a Fazenda Estadual,
mediante apresentação das Cértjdõès Negativas de' Débitos e da Dívida Ativa
Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitanté, > mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fündo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado dé Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho,
mediante -apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÀtANTE.
13.1. Caberá a contratante: •

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;'
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do

contratante para tratar de assuntos pertinérites aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os sérviços ém" desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro "dò prazo estabelecido:
e) proporcionar todas as condições-necessárias ao bom andamento da realização

dos sérviços atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais,'^quando for o caso.
g) Definir ás rotas dé tráfego dós veículos dá fròta'contratada;
h) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;
i) Reâlizar fiscalização, sem aviso prévio,' nós veículos. Observando as condições

de tráfego do veículo e cumprimento das normas descritas na Lei 9.503/97 do
Código Brasileiro de Trânsito;

j) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;
k) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como
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por qualquer dano causado a terceiros em decòrrêricià de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos oü subordinados;"^ ■

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CON,TRATADA ' ^
14.1. Além dos casos comuhSj implícitos oü expressos no Contrato, nas
especifícações é nas leis aplicáveis à éspécié. cabe exclusivamente à Contratada;
a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba

- MA, durante todo o periodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre
que for necessário;

b) Atender, satlsfátofiarriente e em consonância com as-regras contratuais, o objeto
contratado;

c) Manter, durante toda" á execução dó contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de hàbilitação e qualificação exigidas
ria licitação; . ..

d) Rèsporisabilizar-se pelos danos causádos diretarhente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua ̂ çulpa, oú. dolo na'execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa. respònsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento dò contratante;

e) Curhprir e,fazer cumprir, seus; prepostos, ou conyèniados, leis, regulamentos e
posturas, bem como quaisquer.'^ determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à m"atériã objeto dá'contratação, cabendo-lhe única e
exclusiva, responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de
seus prepóstOs ou convenientes;

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à.realização dos serviços óu a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato;'

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem a devida anuência da Prefeitura Municipal dé Anajatuba - MA.

h) Realizar ós serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de
Anajatuba - MA.

j) A contratada será responsável pela idoneidade è pelo comportamento de seus
empregados, subordinados'òu prepostos.. \

k) Percorrer os percursos estabelécicios e garantir que o usuário esteja na unidade
de trabalho, do horário estaõê.lècido pela Secretaria Municipal requisitante,
cumprindo rigorosamente a càrga,horária pré. estabelecida;

I) Fornecer o veiculo, objeto de''lócáçao, e"substitui-io em caso de quebra ou avaria,
por veículo com as mesmas características dó veículo original;

m) Providenciar o imediato transporte dos usuários sempre que o veículo
credenciado for imobilizado por próbiemá/deféitòs'técnicos, pois os serviços não
poderão ser interrompidos e nem tampouco paralisados.;

n) Os veículos deste Termo de Referência deverão estar-disponíveis e em perfeito
estado de conservação, principalmente no que refere a lantemagem, motor,
mecânica é pneu;

o) Dotar e manter "èm perfeito estado de funcionamento Os equipamentos
obrigatórios previstos na legislação de trânsito;

p) Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo locado
disponibilizado, se necessário, o plano dé manutenção do veículo ao setor de
transporté, para eventuais fiscalização ou auditoria;
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15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.
15.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze)
meses, a partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do
Decreto Federai n® 7.892/2013.

15.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer
alterações, obedecidas ás disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e
no Decreto n° 7.892/2013 e suas alterações.
15.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em
confórmidade com Art. 22 § 3® e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013
(Redação dada pelo Decreto n® 9.488,"de 2018);
15.5;. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que
este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22
§ 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA i-,
16.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dós fatores que
devem ser Inseridos nos Termos dé' Referências e Editais de contratações da
Administração Pública como forma' complementar de garantir a prestação de um
serviço. Bem. assim, deverá conter no Edital a exigência de apresentação de:
16.1.1. Apresentação de, no mínimo; 01 (um) atestado/declaração de capacidade
técnica, compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo
satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor.
16.1.2. A(s) empresa(s) consideradas vencedoras para fins de celebração de
contrato(s) deverá(ão) apresentar licenciamento de 50% (cinqüenta por cento) do total
de veículos do(s) veículG(s) em nome 03(5) respectiva(s) vecendora(s).

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL . - ; ;
17.1. O objeto deste Termo de Referência se' fundamenta no Lei Federal n®
10.520/2002, Decreto Federal h® 7.892/2013, .Decreto Federal n® 9.468/2018,
DECRETO MUNICIPAL N". 029/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 022/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 023/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complernentar n® 123/2006, com redação
dada pela Lei Complernentar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais
normas pertinentes á espécie.

ANTÓNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Coordenadora de Compras

Decreto n°020/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

LEONARDO MENDES ARAGÃO
Secretária Municipal de Administração.

Decreto n°006/2022

Responsável pela Aprovação ao-termo de Referência
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PREGÃO ELETRÔNICO N''004/2022

ANEXOU! ;

PROCESSO ADiVi. N''2021.11.25.0051/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRÉÇOS N® _004/2022

Aos dias do mês de
ANAJATUBAMA. inscrito

através da Secretaria

sede na •

representada pelo(a)

no.

Municipal
■ Cep '65.490.000,

Secretário(a) Muiiicipai
portador da cédula de identidade n°

do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE

CNPJ n° . 06.002.372/0001-33,

de com

ANAJATUBA-MA, neste ato
de . Sr®.

e CPF n®

resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO
ELETRÔNICO N®004/2022," sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO
DE PREÇOS para Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual Contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação
de sen/iços de locação de veículos de grande porte e Máquinas pesadas atender as
necessidades da Secretária Municipal de Administração do Município de
Anajatuba/MA, conforme descrito neste Editai e seus Anexos, a teor do disposto na
Lei Federal n°10.520/02, Decreto Municipal n°022/2021, aplicando-se,
subsidiarlamente, no que couberam, a Lei Federal n® 8.666/93, a Lei Complementar
n®123/06 e alterações posteriores e demais' normas pertinentes à espécie, em
conformidade com as disposições a seguir:

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
REGISTRADOS:

Nome empresarial:

CNPJ n®:

Endereço:

(DDD) Telefone:
Fax:

(DDD)

E-mail:

Representante legal:

CPF n®:

Item Especificação Unid. Modelo Quant.
P. Unitário

Registrado (R$)
P. Total

Registrado (R$)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - WIA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de
fornecer os produtos, de acordo com as especificações, • durante o período de
vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO.
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°004/2022.

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante
Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital do Pregão Eletrônico n°004/2022.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor "obrigado a atender todos os pedidos
efetuados duránte sua validade, dentro dos qüantitativòs estimados.

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do
contrato ou documento equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial.

4. DO COIMTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
4.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens
registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.® 8.666/93, devidamente comprovada, ou
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

4.3. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.® 8.666/93,
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à adrninistração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: iista de preço de
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração dá Proposta e do momento do pedido
da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a berieficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Cèntro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ:;06.00Z372/0001-33
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4.8 Quando õ preço inicialmente registrado, 'por motivo superveniente devidamente
comprovado, tomar-se superior aõ.preçra praticado rio mercado, o Contratante poderá
convocar ò fornecedor, visando/; á..negÒciàção'-.;pára redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado. r./' "
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor séfá" liberado do compromisso assumido.
4.10. Na hipótese dó subitem anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
4.11.. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor,'mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá: ;

I  ■ Liberàr o fornecedor do compromisso assumido,- sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos- motivos• e' comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes dó pedido do fornecimento;
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de
negociação. - ■

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o, Contratante procederá à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando ás . medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa. . " X j. - , ■ '
5. DOS USÜÁRIOS
5.3.1. Nos térmos do art. 22 do Decreto ,n°7.892/2013, alterado pelo Decreto
n^9.488/2018, "desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração que não tenha participado do certame licitãtório, mediante anuência do
órgão gerenciador, de acordo cóm ás condições e as regras estabelecidas na
legislação aplicável à matéria.-

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do règistrp de preços, que demonstre o ganho de eficiência, "a viabilidade
e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços;

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata dé Règistro de Preços não
excederá, ria totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o
órgão gerehciadpr e órgãos' participantes. . L ' - ■

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas coiti autorização do órgão
gerenciador; Após a autorização do.órgão gerenciador, ó "carona" deverá efetivara
aquisição ou contratação solicitada èm áté 90'(noventa dias), observado o prazo de
vigência da ata^ ■ ' ^ ^ ^ -

5.3.1.4. As aquisições ou contratações- adicionais a què se refere este item não
poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquentà por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos
fornecedores constantes da Atá de Registro de Preços, podendo valer-se de outros
meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTFVVÇÃO
Rua Benedito Leite," 868, Centro, CEF;;.65.<490,0Ó0, Anajatuba - MA.

https://v^/,anaiatuba':ma.aov.br
■  j 43d6 54 1



SEMAD.ArWjy\TUBA
folha_^
Rúbrici^
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5.3.3 É assegurada aos fornecedores' constantes da Ata de Registro de Preços a
preferência de fornecimento, quando, ha hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAIVIENTO

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa,
quando:

a) - Descumprir as condições da ata de registro de preços òu exigências do
instrumento convocatório que deu origem ao' Registro de Preços;

b) r Não assinar o contratei retirar a nota de empenho òu instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa âcéitável;

c) - Não aceitar .reduzir o seu .preço registrado,, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado; ou ■ ^ •

d) - Sofrer sanção prevista nós-incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n®
8.666, de 1993, ou no art. 7® da Lei n® 10.520., de 2002.

e) - Forem observadas razõef de interesse público, nos termos do art. 78, Inciso
XII, da Lei n® 8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b"
e "d" deste item,. será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:'

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fomecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS
7.1 As condições gerais do fomeciménto dos bens, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es)
registrado(s),,sanções e demais condições do'ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência. . "

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia,
penaíizações e sanções, as obrigações'da Administração e do fomecedor registrado,
e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n®004/2022 e
seus Anexos, constante do Processo Administrativo N®2021.11.25.0051/2021

integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua
transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
20 (vinte) dias daquela data.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba --WIA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

8.2 Para fiirneza e validade do pactüádo, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lida é achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).

9. DO FORO .
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, pára dirimir as
questões que possam advir do presente compromisso.

ANAJATUBA/MA,. . de de 2022

V  /

município de ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPÁL DE ANAJÀTÜBA

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DEXXXXXXX,
PORT.iXXXXX'

DETENTORA DO REGISTRO;

CNPJ n®:

No

me

Car

go:

R.G

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:" 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ANEXO DA ATA DO SRP N°004/2022

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os beris ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com
preços iguais ap do íicitante vencedor do Pregão Eletrônico n.°004/2022, da
Prefeitura Municipal de ÁNAJATUBA, Estado do Maranhão, na seqüência da

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE

INFORMAÇÕES
PARA CONTA (e-

maií, telefone, etc)

. i

.  ;

SECRETARIA MUNICIPAL DÉ ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

.  - CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELEtRÔIMICO N°004/2022
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2021.11.25.0051/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°2021.11.25.0051/2G21/XXXXX/2a22

CONTRATO ' QUE ENTRE SI
.  . CELEBRAM A PREFEITURA

^  = MUNICIPAL DE ANAJATUBA

ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL ' DE XXXXXXX E A

EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA
ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, inscrita' no C.N.P.J. (MF) sob o
nO06.002.372/0p01-33, com sede na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA,
através da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxx, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada- pelo(a) Secretário(a) Municipal de
xxxxxxxxxxx, ,Sr.(a) xxxxxxxxxxx RG N° E CPF N° , e a
empresa , inscrita no C.N.P.J sob o n.® ' , com sede na

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, R.G. n.® , C.P.F. n.°

,  têm, entre si, "ajustado o presente CONTRATO N® 004/2022,
decorrente do Pregão Eletrônico n®004/2022, formalizado nos autos do Processo
Administrativo NO2021.11.25.0051/2021, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal noi0.520/02, regulamentada pelo
Decreto Municipal nO023/2021, aplicando-se, subsldlariamente, no que couberem, a
Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n®
123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

- O presente instrumento tem' por objeto a prestação de serviços de locação de
veículos de grande porte e Máquinas pesadas atender as necessidades da
Secretária Municipal de Administração do Município de Anajàtuba/MA, conforme
especificações descritas no Anexo II - TERMO DE REFERÊNCIA do edital da licitação
na modalidade Pregão, sob o n" 004/2022 e em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
-  O valor, global do presente Contrato é de R$
{  ..), conforme planilha orçamentária abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
PREÇO R$

UNITÁRIO TOTAL
01

VALOR TOTAL R$

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO'
- Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Eletrônico n."004/2022; ■
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; •
III - Ata de Registro de Preços N"2021.11.25.0051/2021/XX/XXX/2022.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
- O prazo de vigência do presente Contrato será contado de sua assinatura até

I I ' .

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
- Os critérios da prestação dos serviços estão previstos no Termo de Referência,
anexo II do Edital;

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE
que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas
neste instrumento.

•  t.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização-não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na
ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos/serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada , da respectiva Ordem de
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02,de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licítante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa
do Estado; Prova de Regularidade'perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa 'de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplídos perante a "Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada,
através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, emitido pela Contratante.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota
Fiscal/Fatura à Contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela
comissão ou servidor responsável pelo Recebimento. .

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo
de Recebimento Definitivo, no prazO' previsto nesta cláusula, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada
enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em .virtude de penalidades
Impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustarriento do preço ou à atualização monetária. ̂

PARÁGRAFO SÉXTO - A Prefeitura; Municipal de Anajatuba, poderá deduzir do
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento
das obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3®, Lei n® 8.666/93.

PARÁGRAFO ■Oitavo - Ò pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à
CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n®...,
Agência n®... .

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura
apresentada pela CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de
atualização monetária do respectivo ,valor, na qual poderá incidir juros moratórios à
taxa de 0,2% (dois décimos por cento) ao mêSj "pro rata die".

»  r . •» *

PARÁGf^FO ÚNICO - Caso o" pagamento devido seja antecipado pelo
CONTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas
mesmas condições estabelecidas na Cláusula Oitava.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federai de Licitações n®8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato,
procedendo-se a revisão em razão 'de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações
pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da
dotação orçamentária seguinte:

•  ̂ *
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

. CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESCRIÇÃO DA AÇÃO ELEMENTO

DÀ DESPESA
FONTE DE

RECURSOS
********* **** ***

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA ENTREGA - E DO RECEBIMENTO DO

VEICULO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -- Os veículos serão requisitados de acordo com as
necessidades do órgão, ficando contratada na obrigatoriedadé de disponibilizar o
veículo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da solicitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao.servldor designado para o recebimento rejeitar
qualquer veículo que não esteja de acordo com as exigências contidas nò Termo de
Referência, bem- como determinar o prazo para substituição do automóvel
eventualmente fora das especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no

Termo de Referência, anexo I I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
a) As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas-previstos no

Termo de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
O descumprimerito, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções" previstas na Lei Federal n° 10.520/02,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGF^FO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de rhora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento), sobre o valor do respectivo fornecimento,
em caso de recusa, injustificada, no abastecimento de veículo;

b) Multa rhoratóriá diária de 2% (dois por cento) sobre ò valor dp respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta na prestação dos serviços, salvo os
casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração, até o limite de
10% (dez porcento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa Indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de Inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por centò)'sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal dé Anajatuba/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos 'determinantes da punição ou até
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que seja.

PARÁGRAFO,TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão
ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínèa "b".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
previstas no Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer produtos/serviços èm desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo èsitabelecido, os produtos/serviços recusados pela

Contratante;

c) Descúmprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONtRATADÁ ensejar o retardamento da execução
do contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Anajatuba /MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa Oficial, constando o
fundamento legal, excluídas os càsos de aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO; NONÕ - Os valores das multas poderão ser descontados dos
pagamentos ' devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
- A inexécução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos
dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no
mesmo instrümento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fomecimento, no prazo estipulado;
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d) O atraso injustificado no início do fornecimento/serviços;
e) A paralisação do fornecimento/serviços, sem justa causa e prévia

comunicação à CONTRATANTE;
f) ' A subcòntratação total ou parcíá! do seu objeto, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
comò a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou
comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim
como as da autoridade competente;

h) Ò cometimento reiterado de' faltas na sua execução, anotadas na forma do
§1° do art. 67.da Lei Federal 'n,® 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a Instauração de insolvència civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade 'ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiqüêni a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°B.666/93.

sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraudé na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, apllcando-se as sanções
previstas no art. 7° da Lei Federa! n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que • está subordinado* a CONTRATANTE e "exaradas no processo
administrativo a que sé refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE^ de compras, acarretando
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art.
65 da Lei Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da
referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cehto e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesnio prazo,- assegurado a CONTRATADA,
nesses casos, o direito de' optar pela" suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contrátual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser;
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos

enumerados nas alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; .
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "q"
desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
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prejuízos regularmente'comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data dã rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento dás cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decoirentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
- A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS
OMISSOS

- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão sér resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em
especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial,
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo
de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua
assinatura,.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
- O presente contrato é regido pela Lei n'^8.666/93. Lei n°10.520/2002 e demais
diplomas legais pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO - Pára dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de
Anajatuba, Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de
igual teor.

ANAJATUBA - Maranhão, _ de de 202_.

Prefeitura Municipal de ANAJATUBA
(autoridade competente)

(cargo)
Contratante

■ (nome da contratada)
CNPJ: ••

Contratada
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PREGÃO ELETRÔNICO N®004/2022

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAIVIENTO

Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade
n® e do CPF n° , residente e domiciliado
na , declaro sob as penalidades da lei, que a
empresa ; , CNPJ n° localizada
na está em pleno funcionamento, sendo
o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade
da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as
informações dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta
empresa.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório'dotado de instalações,
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

PONTOS DE REFERÊNCIA
DA DIREITA:
DA ESQUERDA: .
FRENTE:

*Esta declaração deverá vir acompanhada de pelo menos 03 (três) fotos
compreendo: faixada, escritório e demais instalações.

Atenciosamente,

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função:
CPF: .: ;..

Fone/Fax:

OBS: Todos os^ Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de
Preços deverão ser apresentados, obrígatoriámente em papel timbrado do
proponente.
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